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COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL - CLJRF
ATA ORDINÁRIA 18/2025
PERÍODO ORDINÁRIO
1.ª SESSÃO LEGISLATIVA
7ª LEGISLATURA

Aceguá, 30 de junho de 2025 

Aos trinta dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e cinco, às nove horas e vinte e cinco minutos, tendo como local o Plenarinho Aldo Cantarelli, da Câmara Municipal de Vereadores de Aceguá, reuniu-se a Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final – CLJRF, sob a Presidência do Vereador Anderson Barcelos Corrêa-PSDB e com a presença das demais integrantes, Vereadoras Adriana Machado Teixeira-PSDB, Vice-Presidente e Liziane Jardim-MDB. A reunião, contou, ainda, com a participação dos Vereadores Júlio César Porciúncula 
Lemos-PSDB e Tiago Arce Picaz-PODEMOS. Presente, também, o Secretário Municipal de Saúde e Assistência Social, Maurício Porto, atendendo a convocação formulada conforme requerimento protocolado sob n.º 411/2025 para prestar informações sobre o PL n.º 038//2025. De imediato, o Presidente procedeu a leitura da Ata da reunião anterior, que após discussão e votação, foi aprovada por unanimidade. Na sequência, disponibilizou espaço ao Secretário, para suas considerações, oportunidade em que todas as questões foram devidamente respondidas. Prosseguindo, o Presidente inverteu a pauta da reunião, sendo apreciados: PL n.º 038/2025 – Do PODER EXECUTIVO – “Autoriza a contratação emergencial de profissionais da saúde”. Voto do Relator: Pela constitucionalidade, legalidade e regimentalidade da matéria. Parecer da Comissão: Mantém o voto do Relator; PROCESSO n.º 342/2025 – Do PODER EXECUTIVO – “Mensagem Retificativa ao PL n.º 026/2025, que Institui o programa de recuperação fiscal do município de Aceguá – REFISA/2025 – Dá nova redação ao § 1.º do Art. 4.º”. Na oportunidade, o Presidente apresentou o Of. Gab. n.º 209/2025, em resposta ao expediente de n.º 422/2025. Após considerações, a Comissão exarou o seguinte parecer: Voto do Relator: Pela constitucionalidade, legalidade e regimentalidade da matéria. Parecer da Comissão: Mantém o voto do Relator. A seguir, a Comissão exarou a REDAÇÃO FINAL sobre o PR n.º 002/2025 – Da Mesa Diretora – “Institui o programa – Câmara Mirim – na Câmara Municipal de Aceguá. Foi relator, o Vereador Anderson Barcelos Corrêa para o PL n.º 38 e Processo n.º 342/2025. Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a presente reunião.
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